
. . :. . .

.i

Ii 1 !,:[1 \
CPL - LAGO DOS HODHIGUES A

I ?...•..'.. l?roc.l~O~~~20I!;, ! :: .
I .',!!' FLS. ··,1 . \ J

i fI' I 1 .

P~FEITURA~~~~~ ~~~~st;~~RIGÚiS ;,:i \ I~i'I:

t
' CNPJ -01.612.541/0001-33 1'1"1 ii,!

Rua 0',. de m io s/n? - Centro. CEPo 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão. 1:1 "i i .,
.~d II
!;;I ri'

OONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ',,! i ,1
! ;! I I I jt

1: .iill i : I:
Termo de ~ont to n?2704020142016 :;!':'I q!: 11'
IDENTIFICAÇ$.O DAS PARTES CONTRATANTES :iIi \ ~.

,111i' I
. I li
1.: I ;"
:: : t·~

,'I.; I'

li! 'I' . :'il~i' I,.:1 ! }
:.'.' :"

Por este inst~' nto particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS
RODRIGUES A, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua 08 de Maio, S/N
, Centro, Lago s Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.541/0001-33.
neste ato repres ntado pelo Sec. de Educação Sr. Cícero Rumão Batista da Silva,
portador do CPF n° 564.509.073-04. a seguir denominada CONTRATANTE, e a
empresa FRAN1'IANE DE SOUZA ALVES00834074303. Situada na Rua 15 de
Novembro, n004,Centro - Poção de Pedras-Ma, CEP: 65.740-000, inscrita no CNPJ sob
o n° 14.902.533/ 001-73, neste ato representado pelo Sra. Franciane de Souza Alves,
portadora lia C~ula de Identidade n° 000112962799-0 - SSPIMA e do CPF n°
IIOR340.743-03,ia seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o
presente Contrato, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e
dem~is legjslaçõ1s pertinentes, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLAUSUI1A P'MElRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo dd Licitação, na modalidade Pregão tombado sob o n? 014/2016, em
I

confor;midale com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas com os

termos da L i Federal n° 10.520. de 17/07/2002.
. i

CLÁUSULA SIclGUNDA- DO OBJETO:,
2.1. CON~RAT1' çÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇ~O
:=ORRETIVA M CONDICIONADORES DE AR, RECARGA DE GAS,
REPOSIÇÃO ,E PEÇAS E INSTALAÇÃO DE APARELHOS NOVOS DE
INTERESSE D~ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO DE LAGO
DOS RODR...•IGUT'S - MA, estes a serem executados conforme discriminação do Anexo
I Termo de re rencia, deste Edital. E de acordo com a Lei n° 8.666/93 e Lei
10.520/2000.
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ - 01.612.541/0001-33

sin° - Centro, CEP: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão.

2 UNID. 390,00

1 UNID.

5 UNID.

5 UNlD.

4 UNID.

9 UNID.

8 UNID.,--

3 UNID.

2 UNID.

2 UNID.

780,00

980,00

580,00

580,00

92,00 460,00

1.400.00280,00

1.665,00 '

140,00 1.120,00

140,00 420,00

15 UNlD. 1.350,0090,00

15 UNID. 1.350,00

15 UNID.

90,00

90,00 1.350,00

DE 15 UNID. 85,00 1.275,00

Total:
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despesa, acompanhada das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante
vencedor, todas; atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada e o
seguinte: l'

3.2. O valor do p esente Contrato não será objeto de reajuste;

3.3. O pagamento será efetuado em até 30 dias após emissão da nota fiscal/fatura,
observadas asl'sposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária da
CONTRATAD

3.3.1 Nenhum gamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência
quanto as seguintt:s certidões de regularidade fiscal e trabalhista:,

Certidão tonjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita F deral;
Prova de kegularidade com a Fazenda Estadual
Certidão de Regularidade do FGTS (CRF):
Certidão~' e regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da
empresa I citante;
Certidão egativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

•

•
•
•

•
I

3.4. Por ocasião da execução do bem a contratada deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectijNota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
PREFEITtJRA UNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA; com endereço na
Rua 08 de maio, entro, CEP 65.712-000, Lago dos Rodrigues - MA, inscrito no CNP]
sob o n° 01.612.. 1/0001-33.,

I

CLÁUSULA QIARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente 1 strumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e igerá até 31 de Dezembro de 2016, tendo sua eficácia legal garantida
após a publicaçãd do seu extrato na impressa oficial.

CLÁUSULA QlINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

:'i.1.As de~pesasldeste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consigna
da no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS
ROOJUGUES/MA, representado pela seguinte rubrica:

I
CLÁUSULA SJxTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:
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ESTADO DO MARANHÃO

6.2.1.0 serviço cth bem objcto deste contrato deverá ser executado no endereço e prazo
estipulado P, revit1entepela Unidade Gestora, compreendidos no período Contratual e
rigorosamente d acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e
neste edital, sen que a não observância destas condições, implicará na não aceitação
do mesmo, sem ",ue caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos jUdiei; ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais -resul ntes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a te eiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

a) a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços do
contrato em quei verificarem vícios, falhas ou incorreções;

b) responsabiliz -se pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros.
decorrentes de s culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) indicar prep~to, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
'·omrato. As deci ões c providências que ultrapassarem a competência do representante
do contratatlo de erão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas con ,enientes;

d) o serviço dordeve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante;

c) em nenhuma ~ipótese serão concedidas prorrogações de prazo para execução dos
serviços. 1
6.2.2. No caso 4e constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências
especificadas nlanexo I, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante o
recusará, deven no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequado às
supracitadas con ições;

I

ÍI.3.Ü CONTRA~ANTE obriga-se a:

6.3.1. Assegurar livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente
identificados, ao local de execução do serviço, prestando-lhe todas as informações e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
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i ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOSMiDiItU,;W:Ji;;;:==f9sr=~~Fd~Ji CNPJ -01.612.54110001-33

Rua 08 dersin° - Centro, CEP: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão.

6.3.2. Efetuar ° ~gamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSULAStIMA - DASSANÇÕES:

7.1. Na hipótest de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das
obrigações defipidas neste instrumento, ou em outros documentos que o
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei na 8.666/93,
alterada e conSOlb'ada, as seguintes penas:

7.1.1. Se o CO TRATADO deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o ce e, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a proposta, tàlhat ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer frau~ fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Lago
:t,; Rodrigues e será descredenciado no Cadastro da PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAGO DO RODRIGUES/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo
de aplicação das eguintes multas e das demais cominaçôes legais:

i

1_multa de 20% vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) apresentar do mentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a oposta;
c) fraudar na exe .ução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;

I

1I- multa moratót'a de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos
serviços licitado até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso
seja inferior a 30 trinta) dias;

111-multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado. na hipótese de
atraso superior a to (trinta) dias na execução dos serviços:

IV- Na hipótesejde ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento] do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigações dIlUídas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, ão abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo
das demais sanç es previstas na Lei n? 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n."
10.520102, as se intes penas:

\•
a) advertência; ;
b) multa de até 5Yo (cinco por cento) sobre o valor contratado;

I

I
I
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7.2. Após o de do processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas
pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente
10Município e,favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.

7.3. As partes sei submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da
Lei Federal n." 8.~66/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

1

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:

8.1. A inex.ecuç~ total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências cttratuais, as previstas em lei e no Edital.

8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o diJleito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou q,s hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da
Lei 8.666/93. .

8.3. O procediminto de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações

CLÁUSULA N NA - DAS DISPOSICOES FINAIS:
•

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade 10m as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
c qualificação ex gidas na licitação.

9.2. Ü presente centrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação
e à proposta licitatória.

I
9.3. O presente ctntrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação
e à proposta licit11ória.

9.4. O CONTRA 'fANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artif 58 da Lei n." 8.666/93, alterada e consolidada.

9.5. O presente ~ntrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das parte4 com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

l
9.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
Iiscais e comer$iS não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem oderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso
dos serviços pela dministração.

,
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I ESTADO DO MARANHÃO
PR'EFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
I CNPJ - 01.612.541/0001-33

Rua 08 de rntio sin° - Centro, CEP: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão.

9.7. O contrata!o. na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa
autorização da Administração.

9.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte. os produtos em desacordo com os
termos do procelo Licitatório, da proposta e deste contrato.

9.9. Integram o 'presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que
formam o proce,mento licitatório e a proposta adjudicada.

9.10. A Contrataâa, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos pratic<t:tos por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e
indenizações.

CLÁUSULA D! - DOFORO:

10.1. () foro da omarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir
questões decorre tes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do
artigo 55 da Lei g.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas,
as partes firmamlo presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município,
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos. : I

•
I
I
•

Lago dos Rodrigues - Maranhão, 20 de Junho de 2016.

I
I,

Prefeitura MUni i ai d Lago dos Rodrigues
Cícero R . a da Silva

CPF n'' 564.509.073-04
Sec. de Educação

Contratante

4M<# ~ \{~.._~aIv~
Franciane de Souza AlvesOott::;;----;r.;o3

CNPJ: 14.902.533/0001-73
Contratada
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Rua 08 de mtio s/n" - Centro, CEP: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão.
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